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LEI MUNICIPAL N° 0342/2005

Autoriza a permuta de imóveis que especifica.

O povo do Município de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, por meio de seus representantes legais, decreta e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, por permuta, o imóvel urbano de sua propriedade, descrito no inciso I do parágrafo único deste artigo, por um imóvel de propriedade da Mineração Onça Puma Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.066.821/0001-44, cuja descrição consta do inciso II do parágrafo único deste artigo, e que será destinado à instalação da sede da Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo Único - Os imóveis de que trata o caput deste artigo possuem as seguintes características e descrições:

I. - Imóvel da Prefeitura a ser permutado: terreno urbano localizado no Setor 03, Rua Kaiapó, quadra 067, lotes 2, 3, 4, 5, 6, l8, 19, 20, 21 e 22, com 4.000 m2, confrontando-se ao lado direito com os lotes 07 e 017, ao lado esquerdo com os lotes 001 e 023, aos fundos com a Rua Gorotire e à frente com a Rua Kaiapó.

II. - Imóvel da Mineração Onça Puma Ltda. a ser permutado: terreno localizado na Avenida Contorno, s/n°, próximo ao laticínio Soberano, com 5.378,77m2, equivalente a 0,537877 ha, com as seguintes confrontações: à frente com a Avenida Contorno, ao lado direito com a Rua 23, ao lado esquerdo com a Rua 21 e ao fundo com o Sr. José Humberto dos Santos.

Art. 2° - A permuta será realizada por valores equivalentes, conforme avaliação dos imóveis de que trata o artigo 1º e mediante Procedimento Administrativo próprio, a ser realizado pela Prefeitura Municipal.

Art. 3° - SUPRIMIDO

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 334/2004.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, aos 05 dias do mês de julho do ano de 2005.

________________________

Francival Cassiano do Rego

Prefeito Municipal.

Ofício nº 0121/05/GAB/PREF

Ourilândia do Norte-Pa. em 25 de maio de 2005.


Senhor Presidente,


Senhores Vereadores,

Esta proposição se destina a autorizar o Prefeito Municipal a realizar a permuta de imóvel da Prefeitura, uma vez que o atual prédio da Secretaria Municipal de Obras não possui a infra-estrutura necessária para execução de todos os serviços que são essenciais à população deste Município.

A mudança da Secretaria Municipal de Obras do centro da cidade para a Avenida do Contorno propiciará um melhor desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria, provocando um desenvolvimento daquela região e, conseqüentemente de todo o Município. De fato, a atual localização da Secretaria Municipal de Obras provoca diversos problemas no tráfego de veículos e de pedestres no local. Com o crescimento da cidade, isso tem aumentado o risco de acidentes com pedestre nos portões de acesso.

A proposição tem por objetivo ainda ressaltar os benefícios ao Município advindos da permuta, já que será realizada com imóvel de propriedade da Mineração Onça Puma Ltda., sem que a Prefeitura tenha mais gastos com a aquisição de outro terreno para a nova sede da Secretaria Municipal de Obras. A Secretaria Municipal de Obras terá, assim, instalações condizentes com os seus atuais trabalhos, sem gastos adicionais.

Além disso, a proposição respeita as competências institucionais dos entes municipais e prevê que a Prefeitura efetivamente fará avaliação dos bens imóveis permutados, obtendo o real valor dos imóveis no momento de efetivação da permuta, por escritura pública. De fato, a avaliação já deverá levar em conta as novas instalações da sede da Secretaria Municipal de Obras.

Nos procedimentos a serem realizados pela Prefeitura Municipal para avaliação dos bens imóveis e sua alienação, deverá ser demonstrado e preservado o interesse público.

Perante o exposto, esperamos contar com o apoio dos eminentes vereadores para aprovação da presente proposição e solicito a aplicação do dispositivo de apreciação em regime de urgência urgentíssima.

________________________

Francival Cassiano do Rego

Prefeito Municipal.

Ao Exmo. Sr.

Ildiomar Lopes Pires

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte

N=E=S=T=A.
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